
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I 3.767/2001 

'ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito MuniciyaI <k Sanlo Anlôx^o da 
Patrulha, no uso das alTÍbuiçõcs que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono c promulgo a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 1 ° - F i ^ suplementada a seguiiife doíação orçameuÉária, conforme segue: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
04- FMAS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade 2.085-Manutenção do Fundo Municipal dc Assislcncia Social 
3.23. l~ Subvenções Sociais --.-.RS 20.000,00 

ARTIGO 2° - Servirá de rccureo para cobrir a suplemenlação constante no artigo anterior, a redução 
da seguinte dotação orçameníária: 

ARTIGO T -

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUT)E E BEM-ESTAR SOCIAL 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.070- Manutenção do Fundo MunsGipal dc Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 
3.2.3.1- Subvenções Sociais , R $ / 20.000,00 

Refogadas as disposições cm contrário, esta Lei entra em \ i go i / na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCIPAL, 09 dc agosto de 2001 

JOSEFRA? 

REGISTRE-SE E 

JOÃO ALFRE 
SccrcláriS 

ÍRA DA LUZ 
iaí 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX: 0xx(51) 662.4000 . E-mail:pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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